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PORTARIA N.º 040/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, com base no Art. 8º da Lei Federal 14133 de 1º de abril de 2021, Portaria nº 009/2024 do Poder Legislativo, e alterações posteriores,
CONSIDERANDO o poder-dever de autotutela da Administração Pública, nos termos da Súmula 473 do STF, que autoriza a correção de atos administrativos;
CONSIDERANDO o princípio da verdade material, aplicável à Administração, e a necessidade de que os registros oficiais reflitam, com maior fidelidade possível, a realidade dos fatos; 
CONSIDERANDO o relatório técnico do Controle Interno e o levantamento realizado pela Secretaria, que identificaram divergências no registro de horários de atas das Comissões Permanentes desta Casa de Leis nos exercícios de 2023, 2024 e 2025 e pontuais erros de grafia, com abertura do Processo Administrativo nº 001/2025 de levantamento e correção de Atas das Comissões permanentes.
CONSIDERANDO que o equívoco observado não alterou o conteúdo deliberativo das comissões, limitando-se ao erro material de horário, e pontuais correções de grafia e nomes, tratando-se de erro material sem dolo ou má-fé;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam retificados os horários constantes nas atas de reuniões das Comissões Permanentes dos exercícios de 2023, 2024 e 2025, conforme levantamento realizado pela Secretaria Legislativa e relatório do Controle Interno.

Art. 2º Os horários constantes nas atas que apresentarem registros divergentes da prática administrativa consolidada serão uniformemente retificados para o horário de 18h30, para fins de padronização e adequação à rotina funcional desta Casa, respeitado o conteúdo deliberativo originário.

Art. 3º Além da retificação dos horários, fica autorizada a correção de pequenos erros materiais de grafia, especialmente quanto à identificação nominal de vereadores e participantes, sempre que tais correções:

I – Não alterem o mérito das deliberações;

II – Não modifiquem o conteúdo decisório;

III – se limitem ao ajuste de nomes, palavras ou expressões que constem incorretamente.

Parágrafo único. Tais correções deverão ser anotadas no anexo técnico previsto no artigo seguinte.

Art. 4º A Secretaria deverá elaborar anexo contendo a relação completa das atas retificadas, com indicação de:

I –Data da reunião;

II – Horário originalmente registrado;

III – Horário retificado (18h30min);

IV – Eventuais correções de grafia efetuadas;

Parágrafo único. O anexo passará a integrar esta Portaria para todos os fins de publicidade e controle administrativo.

Art. 5º A Secretaria deverá proceder à publicidade integral deste ato e dos seus anexos, juntamente com o Relatório do Controle Interno e Parecer Jurídico, no site institucional da Câmara Municipal, em aba específica destinada a esse fim.
Art. 6º Faz parte integrante desta portaria o Anexo Único, que contém o relatório de correções.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                   Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 31 de outubro de 2025.
                                                                                                      MARCIO ROBERTO DE SOUZA
 Presidente da Câmara Municipal
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